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I. Parâmetros de admissibilidade e pontuação de currículos 

 

 Exigência de graduação em Educação Física (licenciatura ou bacharelado) 
e titulação mínima em nível de mestrado (profissional ou acadêmico) em 
qualquer campo. Ambos títulos reconhecidos em território nacional. No caso 
de curso realizado no exterior, deverá estar revalidado por Instituto de Ensino 
superior brasileira.   

 Ter nota mínima 7.0 na análise do currículo, de acordo com o barema e 
sistema de distribuição de pontos ao final desse documento.  

 Currículos acompanhado de comprovantes das respectivas titulações, 

publicações, experiências profissionais e\ou outros itens em ARQUIVO 

ÚNICO. SEM A DOCUMENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO acima indicada 

não estará apto a prosseguir no certame.  
 

II. Cronograma de realização das etapas.  
 

III) INFORMAÇÕES SOBRE AS PROVAS  

O presente Processo Seletivo Público para Contratação Temporária de Pessoal para o setor 

“Educação Física e Ludicidade/Metodologia da Pesquisa”, do Departamento de Ginástica da 

Escola de Educação Física e Desportos da Universidade Federal do Rio de Janeiro segue as 

orientações do EDITAL 1025 de 04/11/2025 e a Resoluções CEG 11/2020 e 08/2021. De 

acordo com o do EDITAL supracitado e seguindo as resoluções, o processo seletivo será 

realizado em duas fases:  

a) A primeira será constituída por análise dos currículos, sendo eliminatória. Os critérios 

de pontuação serão definidos pela Comissão Julgadora e informados aos candidatos.  

b). Na segunda fase, aos classificados na primeira fase serão aplicadas a prova escrita, em 

caráter eliminatório 

c) Também em caráter eliminatório: a) prova didática.  

Sendo assim, o processo seletivo para o referido setor ocorrerá de maneira híbrida 

conforme RESOLUÇÃO CEG No. 11/2020 e 028/2021, será composto por:  



1. Análise de Currículo: A nota de títulos, por examinador, será calculada com base 

na TABELA DE PONTUAÇÃO DE CURRÍCULO (Item V deste documento). De acordo 

com o Art. 07 da Resolução CEG 11/2020:  

§ 2º A primeira fase tem caráter eliminatório.  

§ 3º Na primeira fase poderão ser estabelecidos parâmetros de admissibilidade e 

pontuação de currículos que devem constar explicitamente nas Normas Complementares. 

 § 7º A análise dos currículos, DEVIDAMENTE COMPROVADO VIA 

DOCUMENTAÇÃO, tem caráter eliminatório, não sendo considerada no cômputo da 

média final, apenas habilitando, ou não, o candidato para prosseguir na etapa subsequente.  

Somente os aprovados passarão à fase seguinte.  

2. Prova Escrita: Será efetuado o sorteio, no horário indicado para início da prova, 

de DOIS pontos. A partir do final do sorteio, os candidatos terão quatro horas para a 

realização da prova. De acordo com o Art. 8º da Resolução CEG 11/2020:  

“A prova escrita, de caráter eliminatório, destinada a avaliar o grau de conhecimento 

do candidato em relação ao conteúdo programático elaborado e aprovado especificamente 

para a seleção, será realizada no mesmo dia e hora para todos os concorrentes de um 

mesmo setor de estudo e constará de questões sobre tema(s) sorteado(s) no momento de 

sua aplicação, observado o programa aprovado pelo Departamento ou instância 

responsável pela disciplina”. 

 Somente os aprovados nesta fase realizarão a Prova Didática. 

3. Prova Didática:  

De acordo com o Art. 09 da Resolução CEG 11/20: “A prova didática objetivará 

aferir a capacidade do candidato relativa ao domínio do assunto abordado, às técnicas de 

ensino e ao uso dos recursos de comunicação”. De acordo com o Art. 08 § 1º da Resolução 

CEG 11/20, a prova didática obedecerá aos procedimentos indicados e terá forma de aula 

com duração limitada ao máximo de 50 (cinquenta) minutos. O ponto da Prova Didática 

será sorteado, DE MANEIRA REMOTA com no mínimo 24h de antecedência à 

realização da prova, dentre os que não foram contemplados no sorteio da Prova Escrita. 

O correio eletrônico utilizado para o concurso será: substitutoconcurso@gmail.com 

O resultado final do Processo Seletivo será divulgado via email do departamento de 

Ginástica da EEFD, assim como publicação no mural do DAMA-EEFD, conforme 

cronograma a seguir. 

IV) CRONOGRAMA 
01/12/2025 (2ªf) 



Horário Atividade Observações 

 Apreciação do currículo Comissão Julgadora(CJ) 
Fase Eliminatória 

   

Até as 18h Divulgação do Resultado Contato via correio eletrônico 
Depto. Ginástica 
(substitutoconcurso@gmail.com) 

   

03/12/2025 (4ªf) 

Horário Atividade Observações 

09h Sorteio do Ponto  EEFD 

09:10h às 
10:10h  

Consulta aos apontamentos pelos 
candidatos. Elaboração das questões 
pela CJ 

 

10:15h às 
14:15h  

Redação da prova escrita  
Prova eliminatória para 
nota abaixo de 7,0 

A partir das 14h Correção da prova   

 
04/12/2025 (5f)  

Horário Atividade Observações 

Ate 15 hs 
 
 

Divulgação do Resultado da 
prova escrita 

Contato via correio eletrônico 
Depto. Ginástica 
(substitutoconcurso@gmail.com) 

15:30 Início do prazo de 24 hs para 
interposição de recurso à nota 

da prova escrita.  

Contato via correio eletrônico 
Depto. Ginástica 
(substitutoconcurso@gmail.com) 

 
08/12/2022 (2ªf) 

Horário Atividade Observações 

09 hs 
Sorteio de pontos para Prova Didática e 
apresentação dos horários de provas  

A CJ divulgará os links 
aos aprovados na 
etapa anterior.  

 
09/12/2025 (4ªf) 

Horário Atividade Observações 

09 hs Prova Didática  
LOCAL EEFD: SALA SERÁ AVISADA 
NO DIA ANTERIOR no sorteio de 
ponto.  

   

   



15:30h RESULTADO FINAL Contato via correio eletrônico 
Depto. Ginástica 
(substitutoconcurso@gmail.com) 

 
Obs.: O presente cronograma poderá sofrer alteração em função do número de 
candidatos ou de casos fortuitos ou de força maior, a critério da CJ. 
 

V) CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS 
 

Parâmetros de admissibilidade (Art. 16º da Resolução CEG 05/2018):  
Caso o candidato não contemple um dos parâmetros de admissibilidade, a 
critério da CJ, será eliminado. 

TABELA DE PONTUAÇÃO - CURRÍCULO 

A.  Formação Acadêmica                             (m áximo 10 pontos)  Notas  

1 .  Doutorado ou Livre  Docênc ia                            (04 pontos)  
2 .  Mestrado                                                          (04 pontos)  
3 .  Especial ização Lato Sensu                                 (02 pontos)  

. . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . .  

TOTAL 
 

 

 B.  Produção Técnico-Cientí f ica                       (máximo 10 pontos)  Notas  

1.  Artigos em Periódicos Capes  (apenas extrato A1 a A4)   (3,0 cada artigo)  
2.  L ivro                                                                             (2,0 cada l ivro)  
3.  Capitulo de Livro                                                          (1,0 cada capítulo)   
4.  Publ icação em anais de Eventos Cientí f icos              (0,5 cada publ icação)  
 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . .  

                                                                                                                       
TOTAL 

 

 

 C.  Experiência Didát ico -Pedagógico            (máximo 10 pontos)  Notas  

 1. Bolsista de Pesquisa (CNPq, Capes, Faperj, etc.)                  (2,0 cada Projeto)  
 2. Professor de Graduação                                                               (2,0 por ano)  
 3. Professor de Pós-Graduação Lato Sensu                                   (1,0 por ano)  
 4. Professor de Pós-Graduação Stricto Sensu                              (2,0 por ano)  
 5. Orientação Acadêmica de Alunos, Iniciação Científica,  
     Monografias e Trabalhos de Conclusão de Curso                  (0,2 por Orientação)  
 6. Orientação de Dissertação de Mestrado                               (0,5 cada Dissertação)  
 7. Orientação de Tese Doutorado                                                  (1,0 cada Tese)   
 8. Coordenação de Cursos de Graduação  
      e Pós-Graduação, Centros Unidades e Departamentos.        (3,0 cada um)  
9. Participação em grupo de Pesquisa                                             (0,5 por ano) 

. . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . .  

 
. . . . . . . . . . . . . . . .   
. . . . . . . . . . . . . . . .   
. . . . . . . . . . . . . . . .  

 
. . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . .  

TOTAL  

 

D. Experiência Profiss ional  não universitária  comprovada  na área 
definida para o Processo Seletivo                      (máximo 10 pontos)  

Notas  



   1. Experiência Profissional comprovada em Educação Física na Educação básica (2,0 por 
semestre) 

2. Experiência Profissional comprovada em Educação Física em iniciação esportiva de 
crianças, políticas públicas e programas privados de esporte e lazer       (2,0 por semestre) 

. . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . .  

TTOTAL                    
 

 
NOTA FINAL:       (A x 2)  + (B x 3)  + (C x 2)  + (D x 3 )    =  

10 
 

III. Modalidade do PSS (Presencial ou Remoto). 
 
Híbrido (sorteio da prova didática será remoto).   
 

IV. Programa de pontos a serem cobrados nas provas. 
 
EDUCAÇÃO FÍSICA E LUDICIDADE  
1. Ludicidade: aportes epistemológicos e relações com o campo da educação física; 2. 
Educação Física e Ludicidade: para além de uma concepção instrumental do fenômeno 
lúdico; 3. Atuação profissional em Educação Física (Bacharelado e Licenciatura) e 
Ludicidade; 4. Relação entre ludicidade, lazer, animação cultural e extensão 
universitária; 5. Relação entre jogo, brincadeira, pensamento e linguagem; 6. Relação 
entre jogo, brincadeira, brinquedo e cultura;  
 
METODOLOGIA DA PESQUISA:  
1. O conhecimento científico e o papel do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) na 

universidade; 2. Projeto de pesquisa, monografia e artigos: semelhanças, diferenças 
e etapas de elaboração; 3. A pesquisa em Educação Física/Esportes: percurso 
histórico e atualidade; 4) O equilíbrio e desequilíbrio entre as subáreas 
biodinâmicas, sociocultural e pedagógica na pesquisa em Educação Física.  
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VI. Critério para cálculo da Média, para efeito de classificação no PSS 
 
Haverá média aritmética simples envolvendo nota da prova escrita e nota da 
prova didática. Cumpre lembrar que a nota de currículo não tem impacto 

classificatório. Sendo apenas critério eliminatório preliminar (art 16 $ 6 da 
resolução CEG 08/2021). 
 

VII. Composição da Banca Examinadora 
 
Prof Dr. Galdino de Souza (EEFD-UFRJ) SIAPE 

 
Profa. Ms. Marcia Bartholo (EEFD-UFRJ) 
 
Prof Dr. Carlos Augusto Santana Pereira (IEFD-UERJ) 

 
SUPLENTES: 
 
Prof Dr. Marcelo Paula de Melo (EEFD-UFRJ) 
 
Profa Drnda. Vitoria Bemvenuto (PPGEF-UFRJ). 
 
VIII: A justificativa para presença da profa Ms Marcia Bartholo deve –se a sua atuação 

como docente dessa disciplina nas graduações em Educação Física na EEFD desde 

2000.   

Chefia Departamento de Ginástica: 

Prof Dr. Marcelo Paula de Melo SIAPE 1978396 

http://lattes.cnpq.br/7454328033193503

